MUNICIPIO DE TUPANDI

Fones (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av. Salvador, 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS

PROJETO DE LEI N° 104/2025 TUPANDI, 24 DE OUTUBRO DE 2025.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LElI MUNICIPAL N°
458/2001, QUE DISPOE SOBRE CONCESSAO DE
INCENTIVOS ECONOMICOS NO MUNICIPIO DE
TUPANDI, E ACRESCENTA DISPOSITIVOS PARA
ATUALIZAGAO E AMPLIAGAO DOS CRITERIOS
DE CONCESSAO.

Art. 1° — Ficam alterados os dispositivos da Lei n® 458/2001 conforme a seguir:
| - Alteragdo do art. 1°:

Art. 1° Fica o Municipio autorizado a conceder, mediante interesse publico
devidamente demonstrado, incentivos econémicos a empreendimentos dos
setores industrial, agroindustrial, de servigos produtivos, logisticos,
tecnolégicos, de inovagéo e turismo, observadas as disposiges desta Lej e
os criterios de fungdo social e relevancia econémica para o
desenvolvimento municipal.

Paragrafo unico. Para os fins desta Lei, consideram-se servigos produtivos
e logisticos aqueles que contribuam de forma direta ou indireta para o
funcionamento, apoio ou escoamento das atividades industriais,
agroindustriais, tecnolégicas ou turisticas, bem como para a geragdo de
emprego e renda no Municipio.

Il - Alteragdo do art. 2°:

Art. 2° ~ Considerando a fungédo social e a expressdo econémica das
atividades  beneficiadas, o Municipio poderd conceder incentivos
econbmicos de natureza:

I — financeira, como auxilio monetério destinado & instalagéo ou ampliagdo
da sede, bem como & aquisi¢do de maquindrio e equipamentos necessérios
a ampliagéo das atividades da beneficiada;

Il - patrimonial, incluindo concesséo de uso de bem publico, doagéo, venda
de bens publicos ou disponibilizagdo de recursos, materiais de construgéo e
insumos necessarios a melhoria, instalagdo ou ampliagéo da sede ou das
instalagbes da beneficiada;

Il - técnica, como capacitacdo, assisténcia técnica ou suporte

administrativo;
IV~ administrativa, incluindo simplificacdo de tramites, reducéo de

encargos ou apoio logistico;
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§1° Decreto do Poder Executivo estabelecerd as espécies de incentivos,
suas modalidades, critérios, limites e condigbes de concesséo, incluindo a
aquisicdo ou fornecimento direto pelo Municipio de bens, materiais e
servigos, observando o interesse publico e a viabilidade do
empreendimento.

§2° A concessdo de qualquer incentivo dependera de autorizagdo
legislativa especifica, de parecer favordvel da Comissdo Municipal de
Avaliagédo de Incentivos Econémicos.

§3° O regulamento poderé ainda prever procedimentos administrativos,
exigéncias de contrapartidas, metas e obrigagbes da beneficiada.

lll - Alteragéo art. 4°;

Art. 4° O pedido de incentivo serd formalizado mediante requerimento do
interessado, acompanhado  dos seguintes  elementos  minimos:
I'— capital social e faturamento médio anual dos dltimos 12 meses, ou
capital inicial de investimento, no caso de empresa com menos de 12

meses de atividade;
Il - massa salarial atual (nimero de empregados e valor total da folha de
pagamento);

Il - érea necesséria para instalagdo ou ampliagdo, quando tratar-se de
doagéo ou concesséo de uso;

IV — descrigéo detalhada do investimento pretendido,
V- cronograma de execucéo das obras e inicio das operacgbes;

VI - projecéo de faturamento, de valores adicionados do ICMS e/ou do ISS,
no periodo minimo de 5 (cinco) anos;

VIl — contrato de constituicdo da empresa e alteragdes devidamente
registradas;

Vill - identificagdo dos sécios com copia de documento de identidade e
CPF;

IX — projegdo minima de geragdo de empregos e massa salarial para os
préximos 5 (cinco) anos;

X~ certidbes de regularidade fiscal e trabalhista,

Xl ~ declaragBes de idoneidade e de Inexisténcia de servidor publico

municipal em seu quadro societério;
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Xl - declaragéo de cumprimento ao inciso XXXl do art. 7° da Constituigéo
Federal;
Xl - projeto arquiteténico aprovado, se envolver construgéo civil:

XIV - declaragdo de manutengédo de sequro predial quando tratar-se de
concessédo de uso de imével publico.

IV - Alteragéo do art. 6°:

Art. 6° Fica criada a Comisséo Municipal de Avaliagdo de Incentivos
Econémicos, composta por, no minimo, 3 (trés) membros designados Pelo
Prefeito Municipal, incluindo representantes das éreas de: Administragéo,
Fazenda e Obras/Engenharia.

§ 1°0 mandato dos integrantes da Comissdo serd de 3 (trés) anos,
permitida sua reconducégo.

§ 2°Pelas atividades exercidas na Comisséo, seus membros ndo serdo
remunerados.

§ 3°Designada a Comissdo, seus membros escolherio o Presidente,
dentre os titulares.

Art. 2° - Acrescenta os dispositivos a Lei n° 458/2001

Art. 3A. O beneficiario devera manter suas atividades e instalagdes no
Municipio de Tupandi, pelo periodo minimo:

I — 08 (oito) anos em caso de doacéo de imdvel;

Il - pelo dobro do periodo de locagéo em caso de concessdo de imovel
locado;
Il - 5 (cinco) anos nos demais casos.

Paragrafo Unico -~ Na hipotese de doagdo de imdvel, este devera ter
finalidade especifica para instalagédo ou ampliagéo da atividade econémica
indicada no requerimento, sendo vedada alienacédo ou cessdo a terceiros,
devendo constar clausula de reversdo em caso de descumprimento.”

Art. 3B - Os beneficiarios deverdo apresentar prestacdo de contas anual,
incluindo:
| - Certidées Negativas de Débito (CNDs) atualizadas;

Il = comprovagéo de cumprimento das metas de faturamento;

Il - comprovagéo da evolugédo da massa salarial;
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§ 1° — O Municipio podera autorizar readequacdo das metas de
faturamento e emprego, quando devidamente justificadas pelo beneficiario
e aprovadas pela Comisséo.

§ 2° - O beneficiario fica obrigado a disponibilizar documentos ou ser
fiscalizado pelo Poder Executivo Municipal em que de suspeita de eventual
irregularidade.

Art. 3C A concesséo de qualquer incentivo econdmico previsto nesta Lei,
independentemente de sua modalidade, dependera da celebragdo de
contrato entre o Municipio e a beneficiaria, no qual serdo estabelecidas as
obrigagdes, encargos, metas e prazos a serem cumpridos, bem como as
condigbes para fiscalizagéo e sangdes em caso de descumprimento.

§1° O contrato de que trata o caput devera conter, no minimo:

| - a descrigéo do incentivo concedido e do respectivo valor econdmico
estimado;

Il — as metas de investimento, faturamento, geragdo de empregos ou valor
adicionado fiscal;

Il - o cronograma de implantagéo e inicio das atividades:
IV — os prazos e critérios de fiscalizagéo e de prestacéo de contas;
V - as penalidades e hipoteses de resciséo;

VI - a obrigatoriedade de devolugdo dos valores ou bens recebidos, no
caso de descumprimento das metas ou encerramento antecipado das
atividades.

§2° A formalizagéo do contrato devera ocorrer apos a aprovagao da lei
especifica que autorizar o incentivo e antes da liberagéo dos beneficios ou
da transferéncia de recursos.

§3° O contrato podera ser aditado para readequacéo de metas, prazos ou
condigdes, mediante justificativa técnica e parecer favoravel da Comisséo
Municipal de Avaliagdo de Incentivos Fcondémicos.

Art. 6A - S&o atribuigbes da Comissdo Municipal de Avaliagdo de
Incentivos Econdmicos:

I -emitir parecer sobre os incentivos requeridos e as propostas de
investimento apresentadas por empresas interessadas em instalar-se no
Municipio ou, ja instaladas, interessadas em ampliar suas dependéncias e
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empreendimentos, bem como emitir pareceres acerca de solicitagées de
revisdo de metas passiveis de alteragéo;

Il -fiscalizar o cumprimento dos contratos celebrados com empresas
beneficiarias dos incentivos a que se dispe esta Lei, emitindo pareceres a
respeito;

Il -buscar e indicar empreendimentos que possam constituir-se em
desenvolvimento do Municipio;

IV - propor alteragdes a presente Lei.

§ 1° A Comisséo formalizara seu parecer ao Prefeito, que, observadas as
disponibilidades do erario, o interesse publico e a existéncia de previsdo na
Lei de Diretrizes Orgamentarias e no Orcamento Anual do Municipio,
submeterd a proposta a apreciagdo da Camara Municipal de Vereadores,
na forma de Projeto de Lei.

§ 2° — A decisdo do Prefeito quanto a concess&o ou ndo do incentivo ndo
esta subordinada a aprovagéo da Comissao;

§ 3° Os incentivos concedidos nos termos desta Lei deverdo observar, no
que couber, os dispositivos da Lei Federal n°® 14.133/2021 e suas
alteragdes posteriores.

§ 4°Ap6s a publicagdo da Lei especifica do incentivo, sera firmado,
contrato entre empresa e Municipio, com vigéncia minima conforme a
natureza dos incentivos concedidos previstos nesta Lei, prorrogéveis pelo
mesmo periodo, desde que haja interesse das partes, mediante prévia
manifestacéo.

Art. 6B Nas hipoteses de doacéo de bens imoveis municipais destinados a
instalagéo ou ampliagio de empreendimentos beneficiados por esta Lei, é
obrigatoria a incluséo de clausula de reversibilidade ao patriménio publico
municipal, devidamente averbada na matricula do imével, que preveja a
retomada automatica do bem nas seguintes situagbes:

| — ndo iniciar suas atividades no prazo fixado pela Lei especifica ou pelo
contrato;
Il - néo se instalar no imével conforme o projeto aprovado;

Il - cessar suas atividades antes de transcorridos 8 (oito) anos contados
do inicio de seu funcionamento;

IV — alienar ou ceder o imovel, total ou parcialmente, a terceiros antes de
transcorrido o prazo estabelecido no art. 3°-A desta Lei;
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V — descumprir as metas de geragdo de empregos, faturamento ou valor
adicionado fiscal fixadas no projeto aprovado e no contrato celebrado.

§1° A clausula de reversibilidade devera constar expressamente da
escritura publica ou do contrato de concessdo de uso, como condi¢éo
resolutiva da doagéo, e serd averbada obrigatoriamente junto @ matricula
do imovel no Registro de Iméveis.

§2° A reversdo patrimonial operara de pleno direito, mediante simples
declaragdo administrativa do Municipio, quando comprovado o
descumprimento das obrigagées assumidas.

§3° Na hipétese de reverséo do imével ao patriménio publico:

I = ndo havera direito a indenizagdo por benfeitorias voluptudrias ou dteis
nédo autorizadas previamente pelo Municipio;

Il - poderéo ser indenizadas as benfeitorias necessarias e as benfeitorias
uteis expressamente autorizadas pelo Municipio, mediante avaliagao prévia
e laudo técnico de valor depreciado;

Il — as benfeitorias incorporadas ao imével reverterdo em beneficio do
Municipio, quando assim constar da escritura ou do contrato.

Art. 3°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo podendo ser regulamentada
por Decreto no que couber.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,

Aos 24 dias do més de outubro de 2025.

/ o
PAU LUDWIG

PREFEITO MUNICIPAL
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Anexo |
MODELO DE REQUERIMENTO
PEDIDO DE INCENTIVO ECONOMICO MUNICIPAL
A Comisséo Municipal de Avaliagéo de Incentivos Econdmicos

Municipio de Tupandi/RS

REQUERENTE (empresa solicitante):

Razéo Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Enderego:

Telefone / E-mail:

Representante Legal:

CPE: I RG:

I - DO OBJETO DO PEDIDO

A empresa acima qualificada vem, respeitosamente, requerer ao Municipio de Tupandi/RS
a concesséo de incentivo econdémico municipal, nos termos da Lei Municipal n® 458/2001 e
alteragdes posteriores, para;

() Implantagéo de novo empreendimento
() Ampliagéo de empreendimento existente
() Modernizagéo tecnologica

() Apoio logistico ou de infraestrutura

Descrigédo resumida do empreendimento:
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It - DO TIPO DE INCENTIVO PRETENDIDO

Indique o(s) tipo(s) de incentivo solicitado(s):

() Ajuda financeira (doagéo, subsidio ou empréstimo)

() Concesséo de uso de imbvel municipal

() Doagéo de imével municipal

() Pagamento total ou parcial de aluguel

() Execugdo de servigos de terraplanagem ou infraestrutura
() Doagéo de materiais, bens ou equipamentos

() Apoio técnico e capacitagéo

() Outros:

Il - DADOS ECONOMICOS E SOCIAIS

.

Capital social: R$

L

Faturamento médio anual (Gltimos 12 meses): R$

3. Investimento previsto para implantagdo/ampliagdo: R$

4. Massa salarial atual:

5. Empregos diretos atuais: I Projetados ap6s incentivo:
6. Area necessaria (quando aplicavel): m?
7. Valor estimado de faturamento apds implantagéo (5 anos): R$

8. Projegdo de Valor Adicionado Fiscal (ICMS e/ou ISS): R$
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IV - DOCUMENTOS ANEXOS
(Conforme exigido pelo art. 4° da Lei n° 458/2001 — com alteragdes)
1. () Contrato ou ato constitutivo e alteragdes, registrado na Junta Comercial;
2. () Copiado CNPJ e inscri¢oes fiscais estadual e municipal;
3. () Certiddes negativas de débitos:
a) Receita Federal e PGFN:
b) FGTS;
c) Estadual e Municipal;
d) Trabalhista (CNDT);
4. () Documento de identidade e CPF dos socios;
5. () Declaragéo de que n&o ha servidor publico municipal no quadro societario;
6. () Declaragéo de idoneidade e nio suspensdo para contratér com o Poder Publico;

7. () Declaragéo de cumprimento do art. 7°, XXXIIl da Constituigéo Federal (proibicso
de trabalho infantil);

8. () Projeto arquitetnico aprovado (se houver obra civil);
9. () Cronograma de execugdo e inicio das operages;
10. () Projegéo de faturamento e empregos (5 anos);

11. (') Declaragdo de manutengéo de seguro predial (em caso de uso de imoével
publico).

V — DECLARAGOES DO REQUERENTE
Declaro, sob as penas da lei:

a) que as informagdes prestadas neste requerimento e nos documentos anexos sdo
verdadeiras;

b) que assumo inteira responsabilidade pelo cumprimento das metas e obrigages que
vierem a ser fixadas em contrato com o Municipio;
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¢) que tenho ciéncia de que o incentivo, se concedido, dependerd de autorizagdo
legislativa especifica e da celebracdo de contrato com o Municipio, conforme art. 3°-C da
Lei Municipal n® 458/2001:

d) que estou ciente de que o descumprimento das obrigagbes podera implicar reversédo
dos bens ou devolugéo dos valores concedidos, além das demais sangdes cabiveis.

Tupandi, de de 20

Assinatura do representante legal

Nome:

Cargo/Fungéo:




MUNICIPIO DE TUPANDI

Fones: (51) 3635-8222 - 3635-8040 - 3635-8030
Av. Salvador, 1919 - CEP: 95775-000 - TUPANDI-RS

MENSAGEM

O presente Projeto de Lei tem por objetivo atualizar e ampliar os critérios de
concessdo de incentivos econémicos no Municipio de Tupandi, modernizando a Lei
Municipal n® 458/2001.

A proposta mantém a estrutura e os principios originais da Lei, especialmente
quanto a necessidade de autorizagéo legislativa especifica e a observancia do interesse
publico e da fungédo social da atividade econédmica, mas amplia seu alcance para abranger
setores produtivos estratégicos, como a agroindustria, servigos logisticos, inovagéo
tecnoldgica e turismo.

O texto também introduz avancos relevantes na governanga e controle dos
incentivos, entre os quais destacam-se:

e a obrigatoriedade da celebragdo de contrato entre o Municipio e a empresa
beneficiaria, prevendo metas, obrigagées e sancgdes;

e aprestagdo de contas anual e a possibilidade de revisdo de metas justificadas;

° & criagdo e fortalecimento da Comissdo Municipal de Avaliagéo de Incentivos
Econdmicos, com atribuigbes de analise, fiscalizagéo e parecer técnico;

e a obrigatoriedade de clausula de reversibilidade nas doagdes de imoveis e
defini¢éo clara sobre a indenizacéo de benfeitorias necessarias;

e € a previsdo de critérios objetivos e transparéncia, compativeis com a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000) e a nova Lei de Licitagdes e Contratos
Administrativos (Lei n® 14.133/2021).

Com isso, o Municipio busca estimular investimentos produtivos, gerar empregos e
diversificar a base econdmica local, assegurando, ao mesmo tempo, responsabilidade na
aplicagéo dos recursos publicos e seguranga juridica as empresas e & Administragéo.

Diante da relevancia da matéria e de seu impacto positivo para o desenvolvimento
econémico e social de Tupandi, submeto o presente Projeto de Lei a elevada apreciagéo
dos Senhores Vereadores, confiando em sua aprovagéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPANDI,
Aos 24 dias do més de outubro de 2025.
s =
PAULI UDWIG

PREFEITO MUNICIPAL




